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Alteração do Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Paredes

José Alexandre da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Paredes, torna público 
que, nos termos e para os efeitos estabelecidos no artigo n.º 139, do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, publica -se a alteração do 
Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Paredes, aprovada em Sessão Ordinária 
da Assembleia Municipal, realizada no dia 30 de setembro de 2022, mediante proposta da Câmara 
Municipal do dia 21 de setembro de 2022.

Cumpridos que estão os requisitos legalmente exigidos, a alteração ao Regulamento entrará 
em vigor no quinto dia útil seguinte após a sua publicação, ficando posteriormente disponível na 
página eletrónica da autarquia, em www.cm -paredes.pt.

7 de outubro de 2022. — O Presidente da Câmara, Alexandre Almeida, Dr.

Alteração do Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Paredes

ANEXO I

XXII

Segurança Contra Incêndios em Edifícios — 1.ª Categoria de Risco

Os valores das taxas serão calculados de acordo com o disposto no anexo I da Portaria 
1054/2009, 16 de setembro, relativos aos serviços constantes do n.º 1 do artigo 2.º da referida 
portaria, com as atualizações legais subsequentes sobre a presente matéria.
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